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Conheça como aceder ao apoio do programa 
financiado pelo fundo europeu dos assuntos 
marítimos, das pescas e da aquicultura



14 de maio

15 horas Faro - Auditório da CCDR 
Algarve
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MAIS 
PRÓXIMO

14/05 
15:00 às 18:00 CCDR Alentejo e CCDR Algarve – Auditório

Morada: Rua Joaquim Domingos Pereira, Patacão, Faro

PROGRAMA

15:30 – Caso de sucesso: AQUALVOR, por Ricardo Vieira

15:00 – Abertura pelo Senhor Secretário de Estado das Pescas e do Mar, Salvador Malheiro e 
boas-vindas pelas CCDR do Algarve e do Alentejo 

16:00 – O essencial do Manual do Beneficiário do Mar 2030, seguido de perguntas e respostas 

17:50 – Encerramento – Gestora MAR 2030



Apresentação de casos de sucesso

MAIS 
PRÓXIMO



https://www.mar2030.pt/publicacoes





71% Taxa de compromisso (30 de abril)

Que medidas se mantêm abertas à 
receção das candidaturas ?

avisos anuais avisos em contínuo avisos abertos com datas específicas



Submissão de candidaturas 

Análise e emissão de parecer pelo OI

Notificações de audiência prévia
(AG/Coordenador Regional)

Análise das respostas pelo OI

Decisão pela AG/Coordenador 
Regional

Notificação ao beneficiário Envio de dados ao IFAP pela AG 
para geração de Termo de 

Aceitação

Assinatura do Termo de 
Aceitação

Verificação prévia AG/Coordenador 
Regional

Se favorável s

Sem alterações 
ou 

condicionantes

Submissão do 1º. 
Pedido de 

Pagamento Submissão do 
pedido de 

saldo/avaliação 
resultados

Submissão do 
2º. Pedido de 
PagamentoSubmissão do 

3º. Pedido de 
Pagamento …

Durabilidade
Investimentos 
produtivos e 

Infraestruturas 
5 anos ou 3 

anos se PME

Ciclo de vida de uma operação

Pedido alteração 

Análise e emissão de parecer pelo OI

Decisão pela AG/Coordenador 
Regional



No que respeita a razoabilidade dos custos:
• Nos casos em que o investimento prevê a aquisição de edifícios ou instalações, o Beneficiário deve 

apresentar uma avaliação realizada por avaliador independente, habilitado para o efeito e 
registado na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), na qual seja diferenciado o 
valor do terreno, já que na aquisição o valor correspondente ao terreno não é elegível (exceto no 
caso específico do DLBC, continua-se a aplicar o disposto na alínea b) do nº 1 do artigo 64.º do 
RDC).

• Nas aquisições a terceiros, estes não podem estar relacionados com o adquirente, nos termos 
previstos do nº 3 do art.º 8º da Portaria 186/2023, com as alterações introduzidas pelas Portaria n.º 
328-A/2023, de 30 de outubro e n.º 307/2024/1, de 28 de novembro.

Encontram-se excecionadas desta condição as operações enquadráveis na seção vi da Portaria 
referenciada (Apoio ao arranque da atividade de jovens pescadores)

No que respeita a condições gerais de elegibilidade dos beneficiários 
• RCBE atualizado



No que respeita a razoabilidade dos custos (continuação):

• Nas operações em que os investimentos envolvem atividades do sector da pesca e outras
Deve ser adotado, um critério de elegibilidade parcial do investimento. Esse critério tem de assentar 
em pressupostos objetivos, quantificáveis e proporcionais, podendo para tal o analista fazer uso da 
repartição do volume de vendas da empresa, distinguindo os produtos da pesca e da aquicultura 
dos demais; da metragem das áreas, se estiver em causa intervenções físicas nas instalações ou usar 
outra variável que preencha tais requisitos e que melhor espelhe a proporção que se pretende medir 

Uma vez apurado esse critério deve o mesmo ser aplicado a todos os investimentos com utilização 
transversal às várias atividades/produtos, não sendo elegíveis os investimentos exclusivamente 
afetos à atividade ligada aos demais produtos que não os da pesca e da aquicultura.

No controlo administrativo dos pedidos de pagamento o mesmo percentual que resulta do 
critério aprovado deve ser aplicado a cada despesa.
Pode esse critério vir a ser aplicado a despesas de investimento às quais não foi aplicado o critério ou 
no no local se identifique outro(s) investimento(s) que está a ser usado de forma transversal mas não 
detetado em candidatura.



Assinar o termo de aceitação

90 dias úteis para dar início à 
execução da operação 
contados da data de inicio 
aprovada, devendo submeter 
o 1ª. PP a título reembolso

Vários Pedidos de pagamento 
inseridos de forma regular (ex 
trimestral) ao longo da 
execução da operação

Pedido de pagamento final 
(min 5% despesa)

Até 90 dias úteis após a data 
fim aprovada para a operação

pagamentos

Adiantamento 10% contra garantia

Adiantamento contra fatura

Pedido de Reembolso de despesa

Pedido de pagamento final ou 
pedido de saldo final

OU



Registos Contabilísticos dos Documentos de Despesa

• Quando o beneficiário se enquadra no regime simplificado, deve proceder a adequada contabilização 
dos bens e serviços adquiridos nos respetivos livros de registo.

a obrigatoriedade dos 5 livros de registo previstos nas alíneas a), b), c), d) e e) do nº 1 do artº 50º do CIVA 
foi alterada pelo D.L. nº 49/2025, de 27 de março, com entrada em vigor em 1 de julho de 2025, uma vez 
que todas as despesas dos empresários em nome individual constam do e-fatura, pelo que, bastará a 
classificação das despesas no e-fatura nos termos previstos na nova redação do art.º 50 do CIVA.

• No caso de contabilidade organizada, e quando se trata de operações em que é efetuado 
o reembolso de custos elegíveis efetivamente incorridos pelo beneficiário, deve assegurar 
que mantém registos contabilísticos separados ou utiliza os códigos contabilísticos 
adequados para todas as transações relacionadas com a operação, em conformidade 
com o n.º 1 do art.º 74.º do RDC e a obrigação prevista na alínea j) do nº 1 do  artigo 15.º do
Decreto-Lei n.º 20-A/2023, de 22 de março.

Ou seja, deve identificar um centro de custos para a operação ou assegurar que as contas 
apresentam codificação específica para a operação.



Em sede de execução importa ter presente os procedimentos de contratação pública:
• De modo a promover a boa gestão do contrato, e em conformidade com o disposto no artigo 

290.º‐A do CCP, as entidades devem designar um gestor do contrato, com a função de 
acompanhar permanentemente a execução do contrato.

• As entidades devem igualmente adotar políticas relativas a conflitos de interesse, promovendo a 
existência de declarações de inexistência de conflitos de interesses, assinadas por todos os 
participantes nos procedimentos de contratação antes do início de funções, designadamente 
pelos membros dos júris e todos os demais intervenientes no processo de avaliação de 
propostas, relacionadas com o objeto ou com os participantes no procedimento, conforme 
modelo previsto no anexo XIII do CCP ‐ n.º 5 do artigo 67.º do CCP

• As entidades a quem foi adjudicado o contrato e os cocontratantes têm de cumprir o seu dever 
de registo do RCBE.

Esta documentação deve ser verificada em sede de CAD.

• Sugere-se a consulta às orientações técnicas formuladas pelo IMPIC disponíveis em 
http://www.impic.pt/impic/pt-pt/circulares-e-informacoes/orientacoes-tecnicas

Aconselha-se igualmente a leitura de Guia da Comissão Europeia sobre Contratação Pública

Importância de se identificar que o beneficiário é entidade adjudicante
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• Substituição de Equipamentos já validados na operação

 há que obter: justificação; fatura do equipamento substituto, pagamento, registo 
contabilístico; registo fotográfico da chapa com o nº de série; auto de abate do equipamento 
substituído;

• Alterações à candidatura

justificação a acautelar nos pedidos de pagamento

PALT prévio ao pedido de pagamento apenas quando há alterações de valores que já não 
cabem no valor da rubrica ou quando a data de início aprovada é posterior à data da 
primeira despesa faturada, mesmo que não paga, ou quando a data de fim aprovada não foi 
cumprida.

Em sede de execução importa ter presente



A quem se 
aplica?

A todos os beneficiários diretos do FEAMPA, que são os principais 
embaixadores do fundo

Quando? Depois de assinatura do TA
Comprovar nos Pedidos de Pagamento. No limite, no último PP. 

Regras onde?

RDC - Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu 
e do Conselho - art.sº 47º e 50º

Decreto-Lei 20-A/2023, n.º 2 do at.º 15º
Guia de regras de comunicação para beneficiários

Regras de comunicação – os beneficiários são os embaixadores do FEAMPA?



Todos os Beneficiários

BARRA DE COFINANCIAMENTO em todos os 
materiais de comunicação 

FICHA DE PROJETO a exibir no site e redes sociais
No local beneficiado 1 CARTAZ A3/ 1 ECRÃ 

ELETRÓNICO

Custo Total >100.000€

Caso haja investimentos materiais e em substituição 
do CARTAZ A3/ ECRÃ ELETRÓNICO, Colocação de 

PLACA/ PAINEL no edificado e (facultativo) de 
emblema da UE nos equipamentos 

Custo elegível > 0,5M€

+ Realização de 1 VÍDEO, com duração não inferior a 1 
minuto e cedência de direitos de autor à AG MAR 

2030.
Em projetos em parceria = realização de 1 vídeo único 
caso o conjunto das operações tenha custo elegível  

>500.000€

Custo Total > 10M€ ou OIE + ATIVIDADE DE COMUNICAÇÃO envolvendo a CE

Regras de comunicação – os beneficiários são os embaixadores do FEAMPA?



Regra de comunicação Taxa de Correção 
financeira

Barra de cofinanciamento nos materiais de 
comunicação

0,5%
cartaz A3 ou ecrã eletrónico nas instalações

Placa ou painel quando há investimentos materiais e 
nas operações sem investimentos materiais cartaz A3 

ou ecrã eletrónico
Vídeo

Ficha de operação no site/redes sociais 1%

Atividade de comunicação 3%

A taxa de correção é a mais elevada de entre as não conformidades detetadas e 
não sanadas e aplica-se ao valor do FEAMPA que corresponde à despesa 
validada e não à despesa aprovada

Regras de comunicação – os beneficiários são os embaixadores do FEAMPA?



Indicadores de Resultado

Na candidatura, deve escolher o indicador de resultado:

✓  + Adequado para medir o alcance do objetivo da operação

✓ Estimar o valor da meta do indicador

✓ Conferir as respetivas unidades de medida de cada indicador.

Pelo menos no UPP, deve registar o valor alcançado e anexadas as evidências:

✓ O resultado ex post – valor efetivamente alcançado, apurado após a conclusão do projeto, ou 
seja, o valor final para cada indicador.

✓ Comparar se o valor agora apurado corresponde ao resultado indicativo/meta esperado (e 
contratualizado). 

➢ Caso não se verifique alinhamento, deve juntar recolher informação que permita contextualizar a 
situação. Note-se que de acordo com o Regulamento Específico do MAR 2030 (artigo 13.º-A) pode 
haver lugar à aplicação de mecanismos de penalização ou de uma autoavaliação qualitativa dos 
resultados atingidos.



Aplicação de mecanismos de penalização
• Consideram-se cumpridos os indicadores de resultado contratualizados na aprovação do 

Financiamento, quando a percentagem de cumprimento for igual ou superior a 70% do 
contratualizado.

• Abaixo desse limiar será aplicada uma redução no apoio público proporcional à percentagem 
de incumprimento, de acordo com o seguinte:
 - aplicação de uma penalização de 0,5 p.p na taxa de apoio público, por cada ponto percentual 
abaixo do limiar do cumprimento de cada um dos indicadores contratualizados;
- A redução da taxa de apoio público resultante da aplicação da penalização referida no ponto 
anterior, para a totalidade dos indicadores que incumpriram, está limitada a 5 p.p.

Podem ser objeto de revogação, os apoios atribuídos às operações que não atinjam os objetivos 
essenciais previstos na aprovação do Financiamento, pondo em causa as finalidades que 
determinaram a sua aprovação, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 
20-A/2023, de 22 de março.



A avaliação dos resultados é realizada em dois momentos:

1) No encerramento financeiro da operação, com base na submissão do pedido de 
pagamento do saldo final da operação (Ultimo pedido de pagamento): com a apresentação 
dos dados sobre a conclusão física e financeira da operação, é avaliada a concretização dos 
objetivos subjacentes à aprovação da mesma e efetuada uma avaliação sobre o 
cumprimento dos indicadores de resultado, aferindo se as metas previstas foram já 
atingidas;

2) Apenas se as metas não foram atingidas no encerramento financeiro da operação, o seu 
alcance será de novo aferido no ano de cruzeiro (em SIMAR), no caso de investimentos 
produtivos, que corresponde ao exercício económico completo de laboração após o ano de 
conclusão física e financeira da operação, o qual, em regra, não pode exceder o segundo 
exercício económico
Nesse momento deve fazer nova avaliação sobre o cumprimento dos indicadores de 
resultado, e irá ser aferida a possibilidade de manutenção definitiva do apoio público 
atribuído em face dos resultados alcançados. 



MAIS 
PRÓXIMO

os Fundos Europeus estão cada vez mais próximos de si, a 
apoiar o crescimento sustentável do setor das pescas.
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